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Rio Grande. l6 dc novcmbro dc 2010

Senhor Presidente:

considcração
Na oportuúdade. rciteramos às Vossas Excelências protestos de elevada cstirna c distinta

BI CO

Respei

E\NrO. SR.
vER. RENATO ESPINDOLAALBUQUERQUE
DD. PRESIDENTE DA CÂMARAMUNICIPAL
\ESTA

Honra-nos cumprimenláJo. oponunidade cm que encaminhamos a essa Colcnda Casa
l-cgislativa. o incluso Projeto de Lci n'088. que AI-ITORIZA O PODER EXECUTM A ADQI-IIRlR
T NIFORMES ESCOLARES DESTINADOSAOSALUNOS DA REDE NIUNICIPAL DE E\SINO.

Justificamos o presente Projeto de Lei conforme abairo descrito:

I - A Secretaria Municipal de Educaçâo e Cultura (SMEC), nos últimos anos. já vem apoiando rárias
cscolas na aquisição de uniformes escolares. o que tem sido feito na modalidade de -'balcão". isto e. a iniciatira
tcm sido das respectivas equipes diretivas. Haja vista o aumento progressivo dos pedidos. entcndemos que sela

mais apropriado institucionalizar e padronizar esta política. estendendo o beneficio a lodos os alunos
nutriculados nas escolas municipais. Com isso. será reforçada na comunidade rio-grandina a idcntidadc do

alunado da rede escolar municipal. bem como de cada uma das escolas- e tambem haverá uma reduçâo dc
custos. em conseqüência da aquisição de uniformes em grande escala.

2 - Em termos operacionais. propomos que a SMEC. com o ÍssessoÍamento de um grupo de trabalho.

formado por diretores de escola- Íopresentativo do conjunto de escolas da rede municipal de ensino- gcrcncic a

dcfinição dc padrões (cores. tamanhos e logotipos). bem como outras medidas de caráter prática. asscgurando

eficácia a esta inovação.
3 - Sob a pcrspectiva socio-pcdagógica. justificamos a proposiçâo desta medida como tcndcnte a mitigrr

diferenças que possam afetar a auto-estima de parcela de nossos alunos cujas familias têm dificuldadcs para

adquirir suas vestimentâs. Igualrnente. o uniforme escolar fortalece a identificação do aluno com sua cscola. o
quc e facilmente perceptivel em desfiles e apresenta@s feitas pelas escolas.
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PROJETO DE LEI NO 088, DE 16 DE NOVINIBRO DE 2OIO.

AUTORIZA O PODER EXECT'TIVO
A ADQUIRIR TINIFORryIIS
ISCOLAR.ES DESTINADOS AOS
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO.

Art, 10 Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir uniformes escolares destinados aos

alunos da rede municipal de ensino, programa a ser gerenciado pela Secretaria Níunicipal de

Educação e Culturq em conjunto com as equipes diretivas das escolas municipais.

I Art. 2" As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão à conta de

dotações oriundas do Salário Educação e/ou de recursos de livre aplicação. alocados em rubrica

própria da Secretaria Municipal de Educação e Cultura (SIr{EC) no Orçamento Anual do Município.

Art. 3" As escolas municipais, pelas suas equipes diretivas e comunidades escolares

respectivas, tem autonomia para aderir ou não ao uso dos uniformes escolares.

Parágrafo único: Feita a adesão, cada escola compromete-se a observar os

procedimentos operacionais definidos de acordo com o disposto no Art. 3o desta Lei.

Art. 4. - A SMEC fica autorizada a estabelecer padrões e demais procedimentos

operacionais que asseguÍem a eficácia da presente Lei.

§ l. Os padrões mencionados no caput deste artigo referem-se a tamaúos, cores e

logotipos dós uniformes, que devem apresentar uma componente comum a toda rede e outra

componente singular a cada escola.

\, s 2. A SMEC fica autorizada a constituir um grupo de trabalho composto por diretores

de escola paia assessorá-la no estabelecimento de padrões e demais procedimentos operacionais.

Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do P o, 16 de de 2010

IO

cc: Sl\IF/StI EC/CSCI/PJ/CNl RG/Publicaçâo

CO
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À nais antiga do Estado
ESTAIX) IX) RIO GRANDE IX) SUL

CAMARA MLTNICIPAL DO RIO GRANDE

DESPACHO Processo n'-l 5.,1 3 I CcYcl

Designo para exercer a função de Relator (a) da matéria o (a) Vereador (a)

.......Jr^,...fA;:
()Ç Fica deferido, a pedido do Relator, o prazo do art.42, § l', do Regimento Intemo.
( ) Não Requerido o prazo do aÍ1.42,§ lo, do Regimento Interno.

Deliberou a Comissão de:
(xJ Enviar ao Consultor Jurídico.
( ) Níio enviar ao Consultor Jurídico.

Rio Grande, 13 de de 20 1o
?J

PARECER JT]RÍDICO N" /a
(
(

) Em anexo

) O presente projeto atende as Constitucionais, Jurídicas, Regimentais eI é adequado a Técnica Legislati

R oGr*rd", ;*1 ,Lr-k de 2o)O

Juídico

(
(
(

DESPACHO

a condição de Relator (a):
Acolho o parecerjurídico por seus fundamentos.

) Deixo de acolher o parecer jurídico pelas razões em separado.
) O prcsente projeto atende as noÍmas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e

é adequado a Tecnica Legislativa.

Rio Grande, 29 de de 20 /e

a)
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coMrssÃoDECONSTTLU_rÇ49,JUSTrÇ-A,§_E^RVlÇospúBLrCOs,
INFRA-ESTRUTURA, SEGURÁNÇA PÚriII-CÀ Étr»ÀõANIA

PARECER pRocEsso..J.5.,t.3l..p o_t.ç..

Esta comissão, após apreciar o Projeto, constante do Processo acima enumerado, declara o referidocrmo:

CONSTITUCIONAL

( ) INCONSTITUCIONAL

( ) axrr.ruú»rco

OANTIREGIMENTAL

O INADEQUADO A TECNICA LEGISLATIVA

Este é o parecer desta comissão.

Sala das Comissões Técnicas, Câmara Municipal, Rio Grande, ..J.3... a, ded.?

2J
FçpiderQe

Vice-Presidente

no

Membro



Estado do Rio Grande do Sul
CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

COMISSÃO DE ORÇAMENTO. FINANCAS E CONTROLE EXTERNO

PRocESSoN': l: !\ t:- lC TIPO/}I':

AUTOR: l,r'é Vz<-/?.vt.c1l

A Comissão de Orçamento, Finanças e Controle Externo (COFCE), embasada na Legislação
correlata à suas atribuições (Orçamentrária, Tribuüíria, etc....), após apreciar o referido Projeto,
constante do Processo acima enumerado, vota pela sua:

dmissibilidade

( )Não-admissibilidade

JustiÍicativa:

Sala das Comissões Tecnicas, Câmara
'unicipal, 

Rio Grande, I Í de -, .o*,'r<*-de )cll

Vereador Wilson Duarte Silva Vereador Luiz rancisco Spotomo
Presi

Vereadora Compiani Branco
S a

Vereador Alexandre Duarte Lindenmeyer
Membro

Rua GcreÍal Vitorho, .l4l - CtP 96200-31() - Forer
e-Eail: ctrrg@ceaare.rlogratde. rs.gov.

DOE óRGÂOS, DOE

(531 3233.8500 - Far: (531 323L.17A6 - Rio crarde - RS
br site:yvs,ca.tIara.riograadc.rs,gov.br
SÂIGUE: SALVE VIDÂS!

PARECER

Vice-Presidente
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Oficio no 1034/10
Proc 1513/10

Rio Grande, lo de dezembro de 2010

Ao Exmo. Sr,
Fábio de Oliveira Branco
Prefeito Municipal
Nesta

Senhor Prefeito,

Apraz-nos cumprimentá-lo, oportunidade em que encaminhamos a Vossa
Excelência, Projeto de Lei n" 88/10 em anexo, para sua devida apreciação, aprovado no dia
de hoje.

Atenciosamente,

Ver. a Esp o A
Presiden

AII{EXO: Autoriza o Poder Executivo a adquirir uniformes escolares destinados aos alunos
da Rede Municipal de Ensino.

Rue ccncral VitoÍltro, 441 - CEP 962q)-31O - ForG: (531 3233.a5«) - Fer: í531 3231.17A6 - Rlo Graade - RS
e-Dall: cElrgrit caoara.riogrande.rs.gov.bÍ altê: wstp,calnata.riogrande.Ís.gov.br

DoE ôRcÁos, DoE sAltcrrE: aALvE vlrrAat

que
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cÂuana MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
A ADQUIRIR UNIFORMES
E,SCOLARES DESTINADOS AOS
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL
DE ENSINO.

Art. lo Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir uniformes escolares destinados aos

alunos da rede municipal de ensino, programa a ser gerenciado pela Secretaria Municipal de

Educação e Cultura, em conjunto com as equipes dirctivas das escolas municipais.

Art. 2' As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão à conta de

dotações oriundas do Sahírio Educação e/ou de recursos de liwe aplicação, alocados em rubrica
própria da Secretaria Municipal de Educação e Cultura (SMEC) no Orçamento Anual do Município.

Art. 3' As escolas municipais, pelas suas equipes diretivas e comunidades escolares

respectivas, tem autonomia para aderir ou não ao uso dos uniformes escolares.

Parágrafo único: Feita a adesão, cada escola compromete-se

procedimentos operacionais definidos de acordo com o disposto no Art. 3'desta Lei.
a observar os

Art.4'- A SMEC fica autorizada a estabelecer padrões e demais procedimentos

operacionais que assegurem a eficácia da presente Lei.

§ l' Os padrões mencionados no caput deste artigo referem-se a tamanhos, cores e

-:- logotipos dos uniformes, que devem apresentar uma componente comum a toda rede e outra

componente singular a cada escola.

§ 2. A SMEC fica autorizada a constituir um grupo de trabalho composto por diretores

de escola para assessorá-la no estabelecimento de padrões e demais procedimentos operacionais.

Àrt. 50 Esta Lei enfi? em vigor na data de sua publicação.

CAMARA
r,O RIO

VI

e-malt cmrg@ caEara.riogÍaDde.Ís'gov'br sltê: svs'caEata'riograade'r§'gov'br
DOE óRGÃOS, IX)E SAIIGUE: SALVE VIDASI
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nQo Gne_r-oE
!AilIMÔ\,]O DO

ruo cu-rlr oo su

LEI NO 6.952, DE IO DE DEZEMBRO DE 2OrO.

ffii.;puu+g
t"' *r-." 3o*rTfll1i #:McIPAt Do Rro cRaM),, usando das aribuiçõs que rhe coúbre a

Faz saber que a Câmara Muricipal aprovou e ele
Art r" Fica o pna"' p*-,,,.: 

- * 
:'"" 

ç ere sancloDa a segu'inte Leí:

â'"trHT;,ffi#j**#'#,,#;itr#*ffi #ffi?^ffi r;?,ffiffi ::;:.:
Art 2. Ás desres

unundas do salário EducacãIs-,lloyenres 
da aplicação da tsecre,arian,,"ü"raiffi l"iaí:t jili§,T.f_%t"xsrffiT:"#ffi tT[t j;tr"tr

Art. 3. As escol
respectivas, 

".ãü#*ü?#o#"'Ík1f;"',i.fr#hffi§*f,f.X:s e comrrnidades escorare;

Panígrafo rínico: Feita a adesão. cada escola conoperactonais definidos de acordo com o dsposto no Art. 3" des,, 
promete-se a observa os procedimentos

Art 4" _ A SMEC frca autoiuadaa esrabelecer na&que assegurem a eficaci, aa pãerrte rei 
'ões e demais procedimentos operacionais

§ l" Os oadrôes .i:1"_*1".. no caput deste artigo referem_se a amaúos. cores e logoripos

h.,S;ff" 
que devem apresenrar una compoDenre 

"r-*ià i"a" rede e outra componente singurar a

§ 2" A SMEC fica ar:orizada I conlqituir !m gupo de trabalho composro por diraorcs de
escola para assessorála no estabelecinrenm de pa&ôes . a.roã" ir.o".oi-*tos op"ddo*i. ---

ArL 50 Esta Lei enfa em ügor na data de sua publicação.

Ga.binete do Prefleito, l0 de cÊ ZOIO

ODEO

cc:SMF/Sl\{EC/CSCI/PJ/CMRG/Publicação

CO



ArAN" P59l
PRocESsoN. 7 ífi/l

voTAÇÃo NOMTNAL

SECRETÁRIO

N" de
ordem NoME SDO VEREADORES

Favorável Contra Absten ao
RENATO ESPINDOLA ALBUQTIE RQUE

2 GIOVANIBAS TOS MoRALLES

THIAGO PIRES GONÇALVES

t-/LUCIANE COMPIAM BRANCO

t-/5 PAULO RENATOMATTOS GOMES

Lr/6 ALEXANDRE DUARTE LINDENME YER
7 CARLOS FIALHOMATTOS

/-t'8 CLAUDIO JOSE CARDOS o COSTA

i-t/9 DELAMARCORREA TALHE

l0 JOS ANTONIODA SILVA

/-"II IOC JORGE MARTINS

/-t''12 LUIZFRANCTSCO SPOTORNO

l3 WILSON BATISTA DUARTE SILVA

1/RESULTADO:

7o

4

L,t'

l-"'

DArA: ôC l7 lc


